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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 10/2026

CONTRATO N.º ___/___/DL/PMD

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
DOURADOS E A EMPRESA [inserir Razão Social da Contratada], EM
DECORRÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO POR [inserir
modalidade de licitação com n.º Edital/ano].

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede na Rua Coronel Ponciano, n.º 1.700 - Parque dos Jequitibás, inscrito no CNPJ sob o
n.º 03.155.926/0001-44, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) [inserir nome do titular ou substituto],
[inserir cargo/função do(a) Representante] portador(a) da Matrícula Funcional n.º [inserir número], nomeado
pelo Decreto Municipal n.º [inserir número do Decreto e data de assinatura], publicado no Diário Oficial do
Município n.º [inserir número do DOM e data de publicação].

CONTRATADA: A empresa [inserir razão social], Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o
n.º [inserir número], com sede na [inserir endereço completo], neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
[inserir nome e função do(a) representante legal], nomeado conforme atos constitutivos da empresa.

CLÁUSULA PRIMEIRA ─ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1. Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n.º 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n.º 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n.º 8.078/1990 e suas alterações, com
suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do
Edital e de seus Anexos, pela Proposta da Contratada e pelas disposições deste Contrato. A
Contratada declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações,
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas
neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA ─ DO OBJETO

2.1. O objeto do presente Contrato é SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA PARA A SUPERVISÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS CIVIS NO
MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.

CLÁUSULA TERCEIRA ─ DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ (por extenso).

3.1.1. Nos preços contratados estão computadas todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à
execução dos serviços, tais como: instalação do canteiro de obras, serviços topográficos, de
laboratório e sinalização, despesas com materiais, equipamentos, combustíveis, lubrificantes,
prêmios de seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos, manutenção dos
equipamentos, mão de obra, auxílio-alimentação ou refeição, transportes, hospedagem e
locomoção (ida e volta, da sede e/ou canteiro da Contratada ao Município), energia elétrica,
telefone, abastecimento de água, manutenção de escritório, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os
serviços e outros não especificados, mas relacionados com a execução dos serviços e
necessários à perfeita execução do objeto.
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CLÁUSULA QUARTA ─ DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

4.1. Liquidação.
4.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77/2022.

4.1.2. Oprazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
I. o prazo de validade,
II. a data da emissão,

III. os dados do contrato e do órgão contratante, de) o período respectivo de execução do
contrato,

IV. o valor a pagar; e

V. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

4.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 20211.

4.2. Prazo de Pagamento.
4.2.1. Opagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME no 77, de 2022.

4.3. Forma de Pagamento.
4.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e

conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
liquidação da despesa, cumprindo os seguintes requisitos:
I. Da apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando regularidade com

o INSS; do Certificado de Regularidade do FGTS -- CRF. comprovando regularidade
com o FGTS: da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União. expedida pela Secretaria da Receita Federal; da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de prova
de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
adjudicatária.

4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

4.3.3. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

4.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

4.4. Antecipação de Pagamento.
4.4.1. A presente contratação não permite a antecipação parcial ou total dos serviços contratados.
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4.5. Da Cessão de Crédito
4.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

4.5.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
4.5.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
4.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art.12 da Lei n.º 8.429, de 1992,nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

4.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃONORMATIVA n.º 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

4.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado

CLÁUSULA QUINTA ─ DO REAJUSTE

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato conforme pactuado, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei n.º 14.133, de 2021;

II. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III. Serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade contratual de acordo com a
legislação em vigor. O saldo contratual será reajustado pelos índices oficiais contidos na Tabela
de Índices Econômicos do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, apurado pela
Fundação Getúlio Vargas (FGV), considerando a incidência dos índices de reajustamento para
cada natureza dos serviços executados, cuja data-base estará vinculada à data do orçamento
estimado, e será utilizado como parâmetro o “lo”, em conformidade com o § 3º do Artigo 92 da Lei
Federal 14.133/2021.

5.2. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-se-á o índice
disponível e o cálculo de reajuste será corrigido no pagamento seguinte.

5.3. A demonstração analítica da revisão do valor deverá ser apresentada pelo contratado através de
planilha de custos e formação de preços.

5.4. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida a seguir:
R= (Ii-Io)/ Io x V,
em que:
R = valor da parcela de reajustamento procurado;
Io = índice de preço verificado no mês do orçamento do INCC-DI/FGV;
Ii = índice de preço referente ao mês de reajustamento do INCC-DI/FGV;
V = valor, a preços iniciais, da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.
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CLÁUSULA SEXTA ─ DAS MEDIÇÕES

6.1. A metodologia de aferição, fiscalização, recebimento e aceitação dos serviços, serão realizadas por
medições que deverão ser executados mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as
propostas de medição a fiscalização, acompanhado com o Boletim de Medição datado (dia-mês-ano),
acompanhada de:
I. Relatório e Produtos previstos na subcláusula “7.1.3.” deste contrato;
II. Memória de Cálculo

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
I. Não produzir os resultados acordados,
II. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou
III. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
6.3. A utilização do Instrumento de Medição e Resultado - IMR, não impede a aplicação concomitante de

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA ─ DO REGIME DE EXECUÇÃO

7.1. O objeto será prestado sob a forma de empreitada por preço unitário que julgou ser a mais adequada.
7.1.1. Condições de execução.

7.1.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
I. Início da execução do objeto: 10 dias após a emissão da emissão da ordem de

serviço;
II. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho: se encontram detalhada
neste Termo de Referência

III. Cronograma de realização dos serviços:
IV. Cada etapa e cada produto encontra se descrito neste Termo e os prazos

previstos no cronograma físico financeiro
7.1.1.2. Local e horário da prestação dos serviços

I. Os serviços serão prestados no Munícipio de Dourados, tanto em sua área
urbana, quanto rural a pedido da Administração Pública e serem entregues no
seguinte endereço: R. Cel. Ponciano, 1700 - Bloco Gabinete - Parque dos
Jequitibás, Dourados – MS.

II. Os serviços serão prestados no seguinte horário: quanto aos horários ficará ao
critério da Contratada que terá sempre as metas a serem cumpridas. Quanto a
entrega dos produtos, deverão ser entregues em horários de funcionamento da
Administração Pública e em dias úteis;

7.1.1.3. Da entrega dos produtos e cronograma físico-financeiro
I. A entrega dos produtos deverá ser realizada conforme especificado em cada

meta.
II. Os desenhos, memoriais e planilhas deverão ser apresentados em 2 (duas) vias

impressas em formato apropriado, com fácil identificação das informações
contidas e em arquivo digital nos formatos: xls; dwg; doc e pdf e deverão estar
disponibilizados para manuseio dos técnicos da PMD, inclusive com acesso às
suas fórmulas e todas as informações necessárias para análise.

III. Deverão ser entregues 1(um) caderno impresso conforme especificação acima.
IV. Os projetos, plantas, perfis e detalhes deverão ser entregues em formato A1 ou

em formato mais adequado.
V. Os arquivos oriundos dos levantamentos topográficos e geodésicos deverão

serem entregues em sua formatação original (M21, TXT, XLM etc...).
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VI. É imprescindível a apresentação do relatório PPP (Posicionamento por Ponto
Preciso) em caso de levantamento por GPS de precisão. As seções transversais,
levantadas em campo, deverão ter o espaçamento entre si de no máximo 20
metros;

VII. Os textos, planilhas e boletins deverão ser entregues em formato A4. Planilhas
orçamentárias completas, relativas aos projetos executivos; Anotação de
Responsabilidade técnica – ART;

VIII. Os trabalhos serão supervisionados pela PMD através das Secretaria Municipal
de Obras Públicas – SEMOP, que poderá solicitar adequação dos projetos.

IX. Deverá ser entregue relatórios mensais de acompanhamento das obras
supervisionadas, com o título de Relatório Mensal de supervisão e ainda poderão
ser solicitados relatórios especiais das atividades de supervisão e gerenciamento.

X. Todo o material e informações produzidas serão de propriedade exclusiva da
Prefeitura Municipal de Dourados, estando sua utilização e divulgação sujeitas à
sua prévia aprovação.

XI. A entrega dos Produtos deve atender sempre ao solicitado pela Administração
Pública e ao previsto no Cronograma Físico-Financeiro estabelecido em anexo.

7.1.1.4. Profissionais e Materiais a serem disponibilizados
I. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

Profissionais, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário

7.1.1.5. Especificação da garantia do serviço
I. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor

7.1.1.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato
I. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das

seguintes etapas:

II. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a
finalização dos serviços, da seguinte forma:

III. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

IV. No prazo de até 15 (quinze) dias a partir do recebimento provisório dos serviços,
equipe de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza a finalização de cada objeto solicitado

7.1.2. Do recebimento do objeto.
7.1.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia
dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de
cálculo detalhada.

7.1.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

7.1.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.1.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
(Art. 140, I, a , da Lei no 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 11.246,
de 2022).
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7.1.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos
serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.1.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

7.1.2.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de
2022)

7.1.2.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.1.2.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.1.2.10.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último.

7.1.2.11.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.1.2.12.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133,
de 2021)

7.1.2.13.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.1.2.14.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.2.15.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.1.2.16.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.1.2.17.Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto no
11.246, de 2022).

7.1.2.18.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
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7.1.2.19.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.1.2.20.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

7.1.2.21.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

7.1.2.22.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.1.2.23.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.1.2.24.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato:

7.1.3. Resumo dos Produtos a serem entregues

Item Código Serviços Unid. / Frequencia

1 REL.COORD Coordenação Produto/ mensal

2 REL.SUPERV Supervisão e Fiscalização Produto/ mensal

3 REL.TOPO Acompanhamento Topográfico Produto/ mensal

4 REL.GEOTEC Acompanhamento Geotécnico Produto/ mensal

5 REL.AMBIENT Meio Ambiente Produto/ mensal

6 REL.FINAL Relatório Final e As Built obra / demanda

7 REL.ASSESSORIA Relatório de Assessoria Técnica Produto/ mensal

7.1.4. Reuniões
A CONTRATADA e a CONTRATANTE manterão durante o desenvolvimento dos trabalhos, a
necessária comunicação para facilitar o acompanhamento e o cumprimento do contrato. A
CONTRATANTE convocará, para esse fim, por sua iniciativa ou da CONTRATADA quantas
reuniões considerarem convenientes. Nessa etapa deverão ser definidas as diretrizes para o
prosseguimento dos trabalhos onde se apresentarão as alternativas para as definições dos
problemas apresentados ou ocorridos

CLÁUSULA OITAVA ─ DA GESTÃO DO CONTRATO

8.1. Gestão do Contrato.
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

8.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

8.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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8.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.1.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

8.1.6.1. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

8.2. Fiscalização.
8.2.1. Fiscal do Contrato.

8.2.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 117, caput).

8.2.2. Fiscalização Técnica.
8.2.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, VI).

8.2.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.º 14.133,
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, II).

8.2.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, III).

8.2.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n.º 11.246, de
2022, art. 22, IV). No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, V).

8.2.2.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 22, VII).

8.2.2.6. Fica designado o servidor Engenheiro Civil, Jorge Hamilton Marques Torraca para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2.3. Fiscalização Administrativa.
8.2.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n.º
11.246, de 2022)

8.2.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 23, IV).

8.2.4. Gestor do Contrato (atribuições).
8.2.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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8.2.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art.21, II).

8.2.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, III).

8.2.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n.º 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

8.2.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n.º 11.246, de 2022,
art. 21, X).

8.2.4.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.2.4.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n.º
11.246, de 2022, art. 21, VI).

CLÁUSULA NONA ─ DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

9.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do
profissional habilitado indicado no ato do Certame Licitatório, que fica autorizado a representar a
Contratada em suas relações com o Contratante em matéria técnica.

9.2. O documento de comprovação de responsabilidade técnica pela obra (ART/RRT) do profissional
técnico acima definido deverá ser apresentado no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da data
de assinatura do Contrato.

9.3. A Contratada se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como Responsável Técnico na
direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo encerramento.

9.4. O Responsável Técnico indicado pela Contratada poderá ser substituído por outro de mesma
qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA ─ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) [órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei
Federal n.º 14.133/2021:
I. Advertência;
II. Multa;
III. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.1.1. A aplicação da sanção prevista no inciso “II” observará os seguintes parâmetros:
1) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

10.2. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais
formalidades legais.

10.3. As sanções previstas no inciso “II” do caput desta Cláusula, nos termos do § 7º, art. 156, da Lei Federal
n.º 14.133/2021 poderá ser aplicada juntamente com aquelas previstas nos incisos “I”, “III” e IV e não
excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
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10.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da
penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Dourados-MS do ato que as impuser.

10.4.1. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03
(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada
pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

10.4.2. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à Contratada, a garantia
reverterá integralmente ao Contratante, que promoverá a cobrança de eventual diferença
que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

10.5. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores de créditos devidos à Contratada nesse
sentido.

10.6. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o Contratante
suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à Contratada até a
comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração.

10.7. As multas eventualmente aplicadas com base no inciso “II” do caput desta Cláusula não possuem
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a Contratada de responsabilidade
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

10.8. A aplicação das sanções estabelecidas nos incisos “I”, “II” e “III” do caput desta Cláusula é da
competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e a do inciso “IV” é da
competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade contratante [Secretário
Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade
contratante].

10.9. A aplicação das sanções previstas na subcláusula “19.1.” não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ─ DOS RECURSOS

11.1.A Contratada poderá apresentar:

11.1.1. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, o prazo de
15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nos
subitens “I”, “II”, “III” e “IV” do caput da Cláusula anterior.

11.1.2. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato
unilateral e escrito da Administração.

11.2.Os recursos serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar
a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ─ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

12.1. A garantia das obras e/ou serviços executados será como o estabelecido no artigo 618 do Código Civil.

12.2. Garantia de Execução
12.2.1. Com fulcro no artigo 96 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021, fixa-se o valor da garantia

de execução no montante de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, que será
prestada em uma das modalidades previstas subcláusula “12.4.” infracitada.
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12.3. Garantia Adicional (caso seja necessário)
12.2.1. A Contratada prestará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato,

garantia adicional da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do contrato, no
valor referente à diferença entre o valor constante no valor de referência estipulado pela
Administração e o valor de sua Proposta de Preços, observadas as condições estabelecidas no
edital.

12.2.2. A Contratada poderá prestar a Garantia Adicional nas mesmas modalidades e regras
constantes na subcláusula “12.4.” infracitada.

12.4. Modalidades de Garantia

12.3.1. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei
Federal n.º 14.133/2021):

I. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de
valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre
contados da utilização ou da notificação pela Municipalidade, o que ocorrer por último,
sob pena de rescisão administrativa do Contrato;

II. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.124 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis
do recebimento, pela Contratada, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas no Contrato;

III. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do
RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

12.3.2. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal
n.º 14.133/2021):

I. A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 90 (noventa)
dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada – ocorrido durante a
vigência contratual – e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com
cláusula de renovação até a extinção das obrigações da Contratada, vinculada à
reavaliação do risco;

II. A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora
informar ao Contratante e à Contratada, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da
validade, se a apólice será ou não renovada;

III. No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante,
antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de
caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis;

IV. As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que
contrariem as disposições do Contrato e deverão conter declaração expressa da
companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente o contrato;

V. A Contratada encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de seguro,
antes da assinatura do contrato;

VI. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – fato que deverá ser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela
SUSEP;

VII. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis
do recebimento, pela Contratada, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Contrato;

VIII. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.
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12.3.3. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal
n.º 14.133/2021):
I. A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil;
II. A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida
junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados;

III. A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência do
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da
Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicação do
inadimplemento à instituição financeira;

IV. No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como
sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações;

V. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis
do recebimento, pela Contratada, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste Contrato;

VI. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

12.3.4. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da
Lei Federal n.º 14.133/2021):
I. A adjudicatária convocada para assinar o contrato entregará, até a data da assinatura do

contrato, os Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia
ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua
legalidade, registro e anexação ao processo de contratação;

II. Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.124 daLei
Federaln.º 14.133/2021, agarantia serácomplementadano prazode 7 (sete) dias úteis do
recebimento, pela Contratada, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das
sanções previstas no Contrato;

III. A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

12.5. Caso a convocada para assinar o contrato opte por realizar a caução da garantia de execução nos
termos da subcláusula “12.3.2.” (Seguro-Garantia), à mesma será concedido o prazo de 35 (trinta e
cinco) dias para prestação da referida garantia. Esse prazo será contado da data da homologação da
licitação até a data assinatura do contrato.

12.6. O Contratante se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo
recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos
prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para
reparar esses prejuízos, poderá o Contratante ainda reter créditos.

12.7. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão
descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

12.8. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável Contratada, a garantia reverterá
integralmente ao Contratante, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser
apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ─ DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL

13.1. Oprazo de vigência do Instrumento Contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura.
PODENDO ser prorrogado nos moldes do art. 105 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.
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13.2. O contrato de serviço a ser formalizado será contínuo e poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, previsto e em edital e que a autoridade competente ateste que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partess.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ─ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. São obrigações da Contratada:

I. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: Responsabilizar-se
pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei n.º 8.078, de 1990);

II. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, Ã s suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

VI. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal
do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

VII. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

VIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

IX. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); Comprovar a
reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

X. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021.

XII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante

XIII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o inciso anterior, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; (art. 116,
parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133/2021)

XIV. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de
execução contratual;
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XV. Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,
inclusive para fim de eventual citação judicial;

XVI. Comprometer-se a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;

XVII. Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário,
mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;

XVIII. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado
do Contrato de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021;

XIX. Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas
e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as
exigências constantes no ordenamento

XX. Nas alterações unilaterais a que se refere oinciso 1 do caput do art. 124 desta Lei, a Contratada
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para
os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento);

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ─ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1. São obrigações do Contratante:
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

VI. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VII. Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

IX. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

X. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

XI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ─ DAS ALTERAÇÕES

16.1. O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em
modificações, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I. Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica

aos seus objetivos;
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II. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa do objeto contratual.

III. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

IV. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de pagamento, com
relação ao cronograma fixado, sem a correspondente contraprestação de execução dos serviços.

16.2. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita através de Termo
Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das partes.

16.3. Qualquer aumento ou supressão de quantitativos, em relação aos previstos na proposta, deverá ser
previamente justificado pela fiscalização e aprovado pela autoridade competente, devendo inclusive
proceder a readequação do cronograma físico-financeiro.

16.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorrido após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

16.5. Ocorrendo a necessidade de adicionar itens ao Contrato e se na proposta não houver sido estabelecido
preços unitários para esses itens, os mesmos serão fixados de acordo com os preços de referência
(SINAPI, AGESUL e composições), acrescidos do BDI proposto e, respeitadas as condições
estabelecidas no Contrato. Os referidos valores serão retroagidos a data da proposta base do
orçamento da Administração e serão, ainda, decrescidos do montante oferecidos pela Contratada
quando da licitação.

16.6. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na Lei Federal n.º
14.133/2021.

16.7. Verificando em qualquer momento, até o término do Contrato, incoerências ou divergências de
qualquer natureza nas definições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que
resultar no menor preço.

16.8. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato,
observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será
acordado novo Cronograma Físico-Financeiro, atendido o interesse do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ─ FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO

17.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a Contratada de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não
serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a
suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ─ DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

18.1. É facultado ao Contratante suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante
justificativas.
I. Quando da suspensão contratual por ordem da Administração, a Lei Federal n.º 14.133/2021

assim dispõe:

a) Art. 96, § 2° Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, a Contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ─ DA EXTINÇÃO

19.1. O Contratante poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das
hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n.º 14.133/2021, mediante decisão
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei
Federal n.º 14.133/2021.
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19.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

19.3. Extinto o Contrato, o Contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a
sua execução se encontrar.

19.4. Na hipótese de extinção por culpa da Contratada, a ela, além das demais sanções cabíveis, ficará
sujeita à multa de até 30% (trinta por centos) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda,
sobre o valor do Contrato, conforme o caso.

19.5. A multa referida no item anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia
adicional. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo Contratante.

19.6. Nos casos de extinção com culpa exclusiva do Contratante, deverão ser promovidos:

I. a devolução da garantia, se for o caso;

II. os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

III. o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;

IV. o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

19.7. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da Contratada, esta somente terá direito ao valor das
faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato,
após a compensação prevista na cláusula anterior.

19.8. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a Contratada direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para
esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA ─ DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. É admitida a subcontratação:
I. A subcontratação fica limitada a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.

II. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

III. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução
Normativa SEGES/MP n.º 6, de 6 de julho de 2018.

IV. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ─ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação:

08.001. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

04.122.0013. ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.023. COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

3.3.90.39.05. SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

21.2. O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ─ DO FORO

24.1. Fica eleito o Foro de Dourados-MS para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ─ DA PUBLICAÇÃO

23.1. O Contratante promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, na
forma do Decreto Municipal n.º 936/202, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/2021, às expensas da Contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ─ DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

24.1. O Contratante providenciará a documentação necessária ao setor responsável pela remessa de cópias
autênticas do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação
aplicável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ─ DA VINCULAÇÃO

25.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição, naquilo que não o contrarie:

I. O Estudo Técnico Preliminar ;

II. O edital da licitação, incluindo as condições estabelecidas e as correções e esclarecimentos
feitos durante o procedimento licitatório;

III. A Proposta de Preços apresentada pela Contratada;

IV. Eventuais anexos/apêndices dos documentos supracitados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ─ DOS CASOS OMISSOS

26.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal
n.º 14.133/2021, demais normas aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público e,
subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
notadamente, contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ─ DAS CONDUTAS DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

27.1. As licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

27.1.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato.

27.1.2. 15.1.2.“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos.

27.1.3. 15.1.3.“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

27.1.4. 15.1.4.“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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27.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a adjudicatária, como condição para a contratação,
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, e o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA ─ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

28.2. Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as contratações públicas
considerem aspectos relacionados à preservação do meio ambiente, ao desenvolvimento social e à
promoção da sustentabilidade. A adoção desses critérios contribui para a construção de um futuro mais
sustentável e consciente, além de trazer benefícios para a sociedade como um todo.

28.3. Alguns aspectos relevantes a serem considerados para a contratação:

28.4. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos gerados durante a
execução dos serviços. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação adequada e possíveis
práticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e o descarte responsável
contribui para a preservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade.

28.5. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante para reduzir o consumo
de energia durante a execução dos serviços. A utilização de sistemas e equipamentos energeticamente
eficientes, a adoção de fontes de energia renováveis e a implementação de estratégias de conservação
de energia são medidas que podem ser criadas para minimizar o impacto ambiental e reduzir os custos
operacionais a longo prazo.

28.6. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água é crucial. Isso pode
incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a utilização de equipamentos e
dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores sobre a importância da
economia desse recurso natural.

28.7. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e a inclusão social,
garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, independentemente de suas capturas físicas ou
cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos táteis e
outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos.

28.8. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social, implica respeitar os direitos dos
trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, cumprir as normas trabalhistas e garantir a
segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se estimular a contratação de mão de obra
local, o fomento a micro e pequenas empresas e o desenvolvimento de programas de capacitação e
inclusão social.

28.9. Impacto na comunidade: Considerar o impacto dos serviços desenvolvidos na comunidade local é
crucial. É importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar medidas para
minimizá-los, além de promover o diálogo com a população atendida, buscando atender às suas
necessidades e expectativas.

28.10. E ainda, o licitante vencedor será responsável durante a vigência do contrato ou documento equivalente,
pelo recolhimento e descarte de quaisquer resíduos sólidos que possam ser produzidos na execução
dos serviços e que possam causar algum tipo de impacto ambiental, conforme contido na Instrução
Normativa 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento e Orçamento e Gestão. Adotar práticas de sustentabilidade na execução dos
serviços, conforme orientações do art. 6° da IN n° 01/2010 (Compras Sustentáveis).

28.11. Os requisitos de cada item de contratação estão descritos no Termo de Referência e correspondem aos
seus aspectos legais, tais como a Lei Federal 14.133/2021, e também, visando a efetiva aplicação de
critérios, ações ambientais e socioambientais quanto a inserção de requisitos de sustentabilidade
ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, em atendimento ao artigo 5° e
seus incisos da Instrução Normativa n° 1/2010 da SLTMPGO, quando da aquisição de bens,
recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental:

I. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
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II. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

28.12. Assim a contratada deverá obrigatoriamente respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre sustentabilidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA ─ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

29.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de
expediente no Contratante.

29.3. ‘E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ( ) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Dourados-MS, de de .

[inserir nome do representante legal do Município] [inserir nome do representante legal]

_____________________________________
(Secretaria Municipal de Obras Públicas)

_____________________________________
(Contratada)

Testemunhas:

Ass. _______________________________________ Ass. _______________________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:


